
                                                                              PROTOCOLO 
                                                                 
                                                                               DATA____/____/____             
                REQUERIMENTO
REGISTRO INICIAL DE PESSOA JURIDICA     MATRÍCULA FUNCIONAL  

IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL DA PESSOA JURIDICA
RAZÃO SOCIAL

 

Nº. do CNPJ                                                                                                                CATEGORIA

                              MATRIZ  FILIAL     OUTROS     
TIPO DE EMPRESA
  Serv. Público     Econ. Mista     Privada: Individual    Limitada     Sociedade  Anônima   Consórcio

 ENDEREÇO (Av. Rua, Número, Complemento) 

BAIRRO CEP 

CIDADE ESTADO TELEFONE(S) DDD  (         )
  

E-MAIL (letra de forma) 

     PROFISSIONAL(IS) INDICADO(S) PARA RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S)( Nome e CPF/ Preencher FIRT ¹)

   

   

   

_ 

____________/______/_________       
  Local e data                                                                                        Assinatura do representante legal da PJ
                                                                                                            (Procurador somente com Procuração Cartorial)

DOCUMENTOS APRESENTADOS EM FOTOCÓPIA DEVEM ESTAR AUTENTICADOS OU ACOMPANHADOS DOS ORIGINAIS 
PARA RECEBEREM AUTENTICAÇÃO DO CREA – TODOS OS CAMPOS DEVEM SER PREENCHIDOS SEM RASURAS

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

1. REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO SEM ERRO E RASURAS 

2. DOCUMENTO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA REGISTRADO NO ÓRGÃO COMPETENTE E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES

2.1. CÓPIA DE CONTRATO DE OBRA/SERVIÇO COM SEUS ANEXOS E ADITIVOS (SE HOUVER)

3. CARTÃO DO CNPJ

4. INDICAÇÃO DO(S) RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO(S), BEM COMO  DOS  PROFISSIONAIS  INTEGRANTES DO  QUADRO  TÉCNICO  DA PESSOA J 
URÍDICA 

5. ART DE DESEMPENHO  DE CARGO/FUNÇÃO DO(S) PROFISSIONAL (IS)

6. PROVA  DE VÍNCULO COM A PESSOA JURIDICA QUANDO NÃO FIZEREM PARTE DO CONTRATO SOCIAL – São provas de vínculo:

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OU CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL (CTPS) DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS (O CONTRATO DEVE CONTER A INDICAÇÃO 
DA CARGA HORÁRIA, AS ATIVIDADES EXERCIDAS, A REMUNERAÇÃO E ASSINATURA DE DUAS TESTEMUNHAS COM IDENTIFICAÇÃO E CPF. 

7. FORMULÁRIO DE INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO- FIRT.¹ ( Usar Formulário Padrão)

8. CÓPIA DE CONTRATO DA OBRA/SERVIÇO COM SEUS ANEXOS E ADITIVOS (SE HOUVER) 

9. COMPROVANTE DE PAGAMENTO ANUIDADE, TAXAS/SERVIÇOS E OUTROS DÉBITOS SE HOUVER 

VER INFORMAÇÕES IMPORTANTES ANEXAS CLICAR NO SÍMBOLO 
Av. Historiador Rubens de Mendonça, 491 Bairro Araés – 78.008-000 Cuiabá-MT

www.crea-mt.org.br   -  atendimento@crea-mt.org.br
Cód.6307 

�������������

http://www.crea-mt.org.br/
mailto:atendimento@crea-mt.org.br
GRA/CREA
NOTA IMPORTANTE
Representante legal é o sócio/ proprietário.




                                                                                      ATENÇÃO 


6309 - ANEXO DO REQUERIMENTO DE REGISTRO DE PESSOA JURIDICA INICIAL 


1.  O NÃO PAGAMENTO POR DOIS ANOS CONSECUTIVOS DA ANUIDADE AUTORIZA O CREA A CANCELAR O REGISTRO DA 
EMPRESA (Artigo 64º Lei 5.194/66).


2. SÓ PODERÁ ASSINAR PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA, PESSOA PORTADORA DE PROCURAÇÃO REGISTRADA EM 
CARTÓRIO.


3.  DEVERÁ  SER  ASSEGURADA  AO  PROFISSIONAL  DE  NÍVEL  SUPERIOR  A  REMUNERAÇÃO  NÃO  INFERIOR  A  6  SALÁRIOS 
MÍNIMOS PARA ATÉ 6 HORAS DE TRABALHO E 8,5 SALÁRIOS MÍNIMOS PARA 8 HORAS DE TRABALHO (LEI 4950 - A/66);


RESOLUÇÃO 336/89 DO CONFEA
(...)
Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer Conselho 
Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério do CREA, torne 
praticável  a  sua  participação  efetiva  nas  atividades  que  a  pessoa  jurídica  pretenda  exercer  na  jurisdição  do 
respectivo órgão regional.  


Art.  9º -  Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas  finalidades e 
quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos sociais da mesma. 
Art.  10 -  As pessoas jurídicas registradas na forma desta Resolução, sempre que efetuarem alterações nos seus 
objetivos,  no seu quadro técnico  ou na  atividade  de seus profissionais,  deverão,  no  prazo de 30  (trinta)  dias, 
comunicar ao CREA.  
Parágrafo único - Serão efetivadas novas ARTs, caso haja alterações nas atividades dos profissionais do seu  quadro 
técnico.
Art.  12  -  A  responsabilidade  técnica  por  qualquer  atividade  exercida   no  campo  da  Engenharia,  Arquitetura, 
Agronomia,  Geologia, Geografia ou Meteorologia é sempre do profissional  dela encarregado,  não podendo, em 
hipótese nenhuma, ser assumida pela pessoa jurídica. 
Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos objetivos 
de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades a serem exercitadas. 
Parágrafo  único  -  O  registro  será  concedido  com  restrições  das  atividades  não  cobertas  pelas  atribuições  dos 
profissionais,  até  que  a  pessoa  jurídica  altere  seus  objetivos  ou  contrate  outros  profissionais  com  atribuições 
capazes de suprir aqueles objetivos. 
Art. 14 - As qualificações de Engenheiro, Arquiteto, Engenheiro Agrônomo, Geólogo, Geógrafo, ou Meteorologista só 
poderão constar da razão social ou denominação de pessoa jurídica, se estas forem compostas exclusivamente por 
profissionais que possuam aqueles títulos. 
Art. 15 - As palavras Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia e Meteorologia só poderão constar 
em denominação ou razão social de pessoas jurídicas, cuja direção for composta, na sua maioria, de profissionais 
habilitados.


TIPOS DE EMPRESAS
A atividade econômica organizada produtiva pode ser exercida individualmente ou de forma coletiva, objetivando a 
partilha do resultado.
Se a opção for a de Empresário Individual, o patrimônio particular se confunde com o da empresa. Para registro no 
CREA atentar-se à PL1230 do Confea. 
As sociedades empresáriais - quando a empresa for constituída por pelo menos dois sócios -  devem adotar um dos 
tipos societários a seguir:
1.  Sociedade  Limitada - É  o  tipo  de  sociedade  mais  comum  adotada  pelas  pequenas  empresas.  Conta  com 
responsabilidade limitada dos sócios - restrita ao valor de suas quotas -, e é de constituição mais simples.
2.  Sociedade em Nome Coletivo - deve ser constituída somente por pessoas físicas, sendo que todos os sócios 
respondem solidária e ilimitadamente pelas obrigações sociais.
3.  Sociedade em Comandita Simples - possui  dois  tipos  de sócios  comanditados:  pessoas  físicas,  responsáveis 
solidária e ilimitadamente pelas obrigações sociais; e os comanditários, obrigados somente pelo valor de sua quota.
4. Sociedade Anônima - tem o capital dividido em ações, e a responsabilidade dos sócios ou acionistas será limitada 
ao preço de emissão das ações subscritas ou adquiridas.
5.  Sociedade em Comandita por Ações - tem o capital dividido em ações, regendo-se pelas normas relativas às 
sociedades anônimas.
A pessoa jurídica não se confunde com as pessoas físicas dos proprietários. A empresa tem direitos e obrigações e 
tudo que for praticado em seu nome, é ela quem responde perante a lei. Entretanto, o juiz pode decidir que os 
efeitos de certos atos sejam estendidos aos bens particulares dos sócios. (Fonte SEBRAE/SP)



http://www.sebraesp.com.br/faq/criacao_empresa/empreendedor/administrar_empresa_sozinho
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GRA/CREA
File Attachment
ANEXO DO REQUERIMENTO DE REGISTRO DE PJURIDICA.pdf




                                                                 PROTOCOLO                        
                                                                                      
                                                                    DATA ______/____/_____ 
      FORMULÁRIO  INDICAÇÃO  
 DE RESPONSÁVEL TÉCNICO - FIRT    MATRICULA FUNCIONAL 


                                                   1. DADOS DO PROFISSIONAL


 Nome: 


 Título:  N.º do Reg./Visto no CREA:  Nº. Registro Nacional:


Endereço do Profissional: 


Telefones:   Res.                             Comercial                                           Cel.


         


2. DECLARAÇÕES DO PROFISSIONAL PARA A PRESENTE INDICAÇÃO  
2.1. DECLARO aceitar a indicação do meu nome como responsável técnico pela empresa abaixo mencionada, 
conforme o disposto no item II do Art. 8º da Res. nº 336/89 do CONFEA. 


Razão Social: 


Endereço da empresa em Mato Grosso: (Rua, Avenida, Alameda etc.) Sócio   Contratado  


Bairro:      Cidade: CEP. UF. 


E-mail: Telefone:


  2.2. DECLARO ainda, que exercerei minhas atividades profissionais conforme discriminado abaixo:
 Horário de trabalho e dias da semana: 


Atividade a ser  exercida na empresa:


       3. DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL SOBRE OUTRA(S) RESPONSABILIDADE(S) TÉCNICA(S)
       3.1.   DECLARO mais, não ser responsável por nenhuma outra empresa.


  *3.2. DECLARO ter outras Responsabilidades Técnicas.
4.ASSINATURA DO PROFISSIONAL CONTRATADO


_____________________/_____/__________
 Local e data 


__________________________________________
Assinatura do Profissional com carimbo


5.DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA TÉCNICA PELA PESSOA JURÍDICA
Declaro, para todos os fins de direito, que os encargos técnicos compreendidos em nosso objetivo social e aprovado 
pelo CREA-MT, ficarão sempre sob a responsabilidade de profissional(is) habilitado(s), o(s) qual(is) terá(ão) absoluta 
independência técnica no desempenho de suas funções, conforme preceitua a legislação vigente.                              


___________ _____/_____/_________
Local e data                                                                                                                  __________________________________


                                                                                             Assinatura do representante legal da empresa.         
                                                                                                     Procurador somente com Procuração de Cartório


PREENCHER  REQUERIMENTO  PADRÃO  6304
Av. Historiador Rubens de Mendonça, 491 – Bairro Araés  78.008-000 Cuiabá-MT


Cód.6305                                                          registro@crea-mt.org.br     atendimento@crea-mt.org.br          


ÿÿÿÿÿÿÿÿÿÿÿÿÿÿÿÿÿÿ



mailto:atendimento@crea-mt.org.br

GRA/CREA

NOTA IMPORTANTE


ANEXO MAIS INFORMAÇÕES


DEVE TAMBÉM PREENCHER O REQUERIMENTO PADRÃO. 








NOTA IMPORTANTE



RESOLUÇÃO N.336/79 DO CONFEA



(...)
Art.  17 -  A responsabilidade técnica de qualquer profissional  por pessoa jurídica fica extinta, 



devendo o registro ser alterado, a partir do momento em que:  



I - for requerido ao Conselho Regional, por escrito, pelo profissional ou pela pessoa jurídica, o 



cancelamento desse encargo; 



II - for o profissional suspenso do exercício da profissão;  



III  -  mudar  o  profissional  de  residência  para local  que,  a   juízo  do  Conselho Regional,  torne 



impraticável o exercício dessa função;  



IV - tiver o profissional o seu registro cancelado;  



V - ocorram  outras  condições  que,  a  critério  do   CREA,   possam   impedir  a efetiva prestação 



da assistência técnica.  



Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua 



firma individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 



5.194/66 e caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.  



Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de 



atuação, poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser 



o responsável técnico por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual. 



Art.  19 - A  infração a qualquer  dispositivo desta Resolução sujeita  o  infrator  às  penalidades  



previstas no artigo 73 da Lei nº 5.194/66, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.



Cód. 6307 
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File Attachment

ANEXO FIRT - EXPLICAÇÕES.pdf
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